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PORTARIA Nº 858, DE 07 DE ABRIL DE 2022.

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997,

CONSIDERANDO a necessidade de suprir despesas miúdas e de pronto pagamento, respeitando o disposto nos arts. 68 e 69, da 
Lei nº 4.320/64, de 17.03.64;

CONSIDERANDO o Parecer AASGA(0497831),  Decisão GABPRES (0499971), exarado nos autos do Processo Administrativo SEI/
TJAM nº 2022/000007868-00, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 3.888/2007 de 31.10.2007.

RESOLVE

DESIGNAR a servidora Georgia Frazão Brito,Diretora de Secretaria, lotada na 1ª Vara da Comarca de Humaitá/AM, para movimentar 
e ter sob sua responsabilidade o adiantamento no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), destinado a despesas miúdas de pronto 
pagamento, referentes ao exercício de 2022, sendo R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais,para custear despesas de Materiais 
de Consumo (339030) e R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais, para Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica(339039), 
tendo em vista as constantes solicitações para aquisição de materiais e serviços em caráter de urgência, cuja aplicação deverá ser 
feita no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias posteriores ao fi nal do prazo de sua 
aplicação, sujeitando-se a tomada de contas se não o fi zer nesse prazo, de acordo com a Instrução Normativa nº 05, de 04 de julho de 
2012 e com o Decreto nº 16.396, de 22/12/1994.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

  (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
             Presidente

EXTRATOS

EXTRATO Nº 084/2022 – DVCC/TJ

1. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 022/2022-TJ.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022/000003192-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 08/04/2022.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.
5.OBJETO: A cooperação entre os partícipes objetiva, prioritariamente, a conjugação de esforços com vistas ao desenvolvimento 

de ações de responsabilidade social, fora do ambiente carcerário, para promover apoio psicopedagógico às pessoas, especifi camente, 
benefi ciadas com a Liberdade Provisória.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, da Lei n.º 8.666/93.
7. RECURSOS FINANCEIROS:O presente acordo não envolverá a transferência de recursos entre os celebrantes. As ações 

resultantes que implicarem, eventualmente, transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.
8. DA VIGÊNCIA: O presente acordo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, fi cando automaticamente 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso não haja expressa manifestação em contrário de 
qualquer das partes, mantidas as Cláusulas e condições pactuadas.

Manaus/AM, 08 de abril de 2022.

Assinatura Digital

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO IV

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA N.º 131/2022 - SEGEP/DVPROVMP 
 
A Diretora da Divisão de Provimento e Movimentação de Pessoas, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Resolução n.º 05, de 8 de julho de 2021.


